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IGOR RIBEIRO

L
uiz Lara recebe convi-
dados nesta quarta-fei-
ra para noite de autó­

grafos de seu livro A Alma Brasi-
leira  do  Negócio,  escrito  junto  
com  o  jornalista  Thales  Gua-
racy. Com o subtítulo Da era de 
ouro à era digital, como a comuni-
cação  transforma  o  mundo,  a  
obra é sobretudo uma homena-
gem à indústria na qual o publi-
citário empreendeu e construiu 
agências  marcantes,  como  a  
Lew’Lara e a iD\TBWA.

A obra é apresentada formal-
mente por Lara como um livro 
de memórias, contando desde 
os  patrocínios  que  conseguia  
para  os  shows  que  promovia  
no Colégio Rio Branco até a as-
censão à presidência do conse-
lho do Fórum da Autorregula-
ção  do  Mercado  Publicitário  
(Cenp), cargo que ocupa hoje. 
Entre tantas histórias, fica evi-
dente  a  gratidão  e  o  orgulho  
que Lara tem do mercado de 
comunicação  brasileiro,  e  o  
seu potencial transformador.

A noite de autógrafo,  nesta 
quarta-feira, será realizada na 
Livraria da Travessa do Shop-
ping  Iguatemi,  em  São  Paulo  
(av.  Brigadeiro  Faria  Lima,  
2232), das 18h30 às 21h30. 

A  seguir,  os  principais  tre-
chos  da  entrevista  concedida  
por Luiz Lara ao Estadão:

Entre os motivos que o sr. 
cita para a ideia de fazer o 
livro,  estão  as  despedidas  
recentes de alguns amigos, 
como  Washington  Olivet-

to  e  Jaques  Lewkowicz.  
Que  legado  essa  geração  
deixa àqueles que hoje es-
tão  à  frente  da  publicida-
de?
Realmente,  a  perda  do  
Washington Olivetto e  do Ja-
ques Lewkowicz me motivou a 
escrever. Neste livro, conto um 
pouco  sobre  a  minha jornada  
empreendedora no mundo da 
comunicação, tendo o privilé­
gio de aprender e conviver com 
grandes talentos, da era de ou-
ro à era digital. Essa geração de 
criativos deixa o ensinamento 
de que a publicidade tem de ter 
alma brasileira, tem de ser colo-
rida, tem de mostrar a diversi-
dade do nosso povo, nosso jei-
to de ser e de fazer. Por isso, ela 
se tornou uma das mais premia-
das do mundo. Porque tem  a  
cara  do  Brasil!  No  livro,  faço  
um alerta aos jovens criativos 
para saírem da frente da tela do 
computador  e  irem  para  as  
ruas, para os bares, restauran-
tes, pontos de ônibus, pontos 
de  venda...  para  sentirem  de  
verdade o  pulso,  a  mente  e  o  
coração dos consumidores. Es-
ses criativos  não  podem  ficar  
presos ao uso do IA, só buscan-
do referências internacionais.

Como foi o processo de pro-
dução da obra?
Foi uma parceria oral e escrita 
com o jornalista e escritor Tha-
les Guaracy, amigo de longa da-
ta, craque em biografias, poeta, 
uma pessoa que conhece o mer-
cado publicitário e que dirigiu 
muitas  revistas  da  Editora  
Abril.  Foi tão fluido e gostoso 
que em três meses o livro estava 
pronto. E Thales tem muita sen-
sibilidade para nos convencer a 
mostrar nosso lado humano, no 
meio de tantas dificuldades na 
carreira de  um empreendedor  
da comunicação.

No livro, o sr. cita alguns tra-
balhos  importantes  para  
marcas com as quais traba-
lhou, desde a Embratur até 
a Natura, passando por Fri-

boi,  Nissan,  Tim  Festival  
etc. Se pudesse destacar ape-
nas  uma,  não  necessaria-
mente a melhor, mas a mais 
marcante, qual seria?
Uma campanha marcante que 
conto no livro é a da Friboi, cu-
jos acionistas e executivos tive-
ram  a  coragem  de  criar  uma  
marca que é sinônimo de cate-
goria. Apesar de muita vendi-
da, até esta campanha, a carne 
era escolhida por ser a mais ver-
melhinha e, claro, pela confian-
ça na relação dos açougueiros 
com  os  consumidores.  Nós  
criamos a campanha “Pergun-
ta se é Friboi” com o Tony Ra-
mos,  visitando  açougues,  su-
permercados e residências em 
todo o Brasil. Sempre com a as-
sinatura  “carne  de  confiança  
tem nome: Friboi”. Virou mar-
ca Top of Mind, trouxe resulta-
dos de vendas e a publicidade 
criou uma percepção de valor 
maior que a etiqueta de preço.

No livro, o sr. ressalta que 
tem formação de advogado 
sem  OAB,  sempre  defen-
dendo  seus  ideais.  E,  no  
fim, apresenta algumas des-
sas causas, como sustenta-
bilidade  e  proteção  das  
crianças.  A  indústria  está  
devidamente atenta para a 
urgência desses temas?
Eu  sempre  estive  envolvido  
em causas  sociais.  Tanto que 
há 25 anos estou no Conselho 
da Childhood, entidade funda-
da pela rainha Silvia, da Suécia, 
que  atua  pela  proteção  da  
infância, contra o abuso e a ex-
ploração sexual infantil. E tam-
bém estou no Conselho do Ins-

tituto de Cidadania Empresa-
rial (ICE), no qual investimos 
em  negócios  de  impacto  so-
cial.  A  publicidade  brasileira  
educa,  informa  e  entretém,  e  
tive a oportunidade de traba-
lhar com marcas como Natu-
ra, que adotam a sustentabili-
dade, buscando a equação so-
cial, ambiental e econômica na 
gestão da marca. Tive o privilé­
gio  de  lançar  a  linha  Natura  
Ekos,  totalmente  baseada  na  
biodiversidade das nossas flo-
restas.  A  comunicação  deve  
disseminar a causa e o propósi­
to  das  marcas  como  fizemos  
com  Fábio  Barbosa,  quando  
presidente do Banco Real e, de-
pois, do Santander. E, em meio 
a tantas fake news, principal-
mente com relação à crise cli-
mática,  a  publicidade  pode,  
sim, ajudar a incentivar o con-
sumo responsável. Claro que a 
publicidade é um instrumento 
legítimo  da  iniciativa  privada  
para  conectar  marcas  e  pes-
soas, alavancando vendas e ati-
vando a economia, mas temos 
de acompanhar o zeitgeist (es-
pírito  do  tempo)  e  contribuir  
com  questões  que  estão  nas  
mentes e nos corações dos con-
sumidores. A indústria da co-
municação,  que  trouxe  con-
quistas históricas e desenvolvi-
mento para o mercado brasilei-
ro  como  um  todo,  também  
atravessou pontos críticos. 

A publicidade já foi uma ativi-
dade marcada por certos ní­
veis de machismo, elitismo, 
ostentação. Como vê as mu-
danças através do tempo?
A publicidade evolui com o tem-
po e o publicitário tem de estar 
absolutamente  antenado  com  
o comportamento da socieda-
de, antevendo tendências. É fa-
to que nas  décadas  de  1980  e  
1990  havia  uma  objetificação  
das mulheres na propaganda de 
cerveja. Hoje, isso é inaceitável, 
até porque 45% dos consumido-
res  de  cerveja  são  mulheres.  
Nas décadas de 1960 e 1970, fo-
ram criadas, produzidas e veicu-
ladas muitas campanhas de ele-
trodomésticos como geladeira, 
máquina de lavar e enceradei-
ras motivando os consumido-
res a presentearem suas mulhe-
res no Dia das Mães ou até mes-
mo no Dia dos Namorados. Ho-
je, esse machismo é inimaginá­
vel. Por isso, ser publicitário sig-
nifica se reinventar o tempo to-
do,  estar  antenado  aos  movi-
mentos da sociedade.

O lançamento do livro vem 
quase  em  sincronia  com  a  
sua despedida do Cenp. Que 
balanço  faz  desses  quatro  
anos à frente da entidade?
Ao  longo  dos  últimos  quatro  
anos, assumi a presidência pro-
bono do Conselho do Cenp – 
Forum  de  Autorregulação  do  
Mercado Publicitário –, que cui-
da do equilíbrio e da harmoni-
zação  dos  interesses  comer-
ciais diversos dos profissionais 
de  agências  de  publicidade,  
anunciantes, veículos de comu-
nicação e elos digitais.  Procu-
rei resgatar a melhor governan-
ça  da  indústria  da  comunica-
ção, trazendo de volta os elos 
digitais e os anunciantes para 
debatermos  temas  relevantes  
como o marketing de influên­
cia na publicidade brasileira; o 
Pacto Cenp, emulando melho-
res práticas comerciais nas con-
corrências e nos prazos de pa-
gamento entre outros itens; a 
parametrização necessária dis-
cutida  pelos  profissionais  de  
mídia num mercado publicitá­
rio  multitela  e  multiplatafor-
ma; o Cenp Educa, atualizando 
os melhores profissionais...  O 
Cenp está presente em todo o 
Brasil com mais de 1.106 agên­
cias qualificadas, e tive a opor-
tunidade  de  viajar  pelo  País  
vendo a excelência criativa e es-
tratégica de talentos locais nos 
ecossistemas de comunicação 
regionais. Foi um grande apren-
dizado e procurei deixar um le-
gado, retribuindo tudo o que es-
se  ofício  de  publicitário  me  
trouxe.  A  partir  de  março  de  
2026,  Melissa  Vogel,  grande  
profissional  de  pesquisa  com  
anos de experiência na Kantar 
Ibope Media, estará à frente do 
Cenp.  Será  uma  evolução  de  
uma governança sempre basea-
da  nos  talentos,  no  capitalis-
mo  de  valor  compartilhado,  
porque  na  publicidade  nin-
guém faz nada sozinho. E hoje 
nossa publicidade está alicer-
çada em criatividade, tecnolo-
gia e dados. l 
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A Alma Brasileira 

do Negócio

“Realmente, a perda do 
Washington Olivetto e 
do Jaques Lewkowicz 
me motivou a escrever o 
livro... Essa geração de 
criativos deixa um 
ensinamento de que a 
publicidade tem de ter 
alma brasileira, tem de 
ser colorida, tem de 
mostrar a diversidade 
do nosso povo, nosso 
jeito de ser e de fazer. 
Por isso, ela se tornou 
uma das mais 
premiadas do mundo”

Luiz Lara

‘A publicidade 
tem de ser 
colorida, ter a 
alma brasileira’

Em livro, publicitário revê 45 
anos de carreira e vê o mercado 
movido a criatividade e tecnologia

ENTREVISTA

HÉLVIO ROMERO/ESTADÃO-30/8/2018

Bacharel em Direito
pela USP, fundou a 
agência Lew’Lara em 
1992; em 2013, 
tornou-se chairman 
da TBWA Brasil
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O ESTADO DE S. PAULO

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο DΕ ΦΙΝΑΝ∩ΑΣ Ε ΟΡ∩ΑΜΕΝΤΟ

Α Χοmισσο δε Φινανασ ε Οραmεντο δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο χονϖιδα ο πβλιχο 

ιντερεσσαδο παρα παρτιχιπαρ δα Αυδινχια Πβλιχα χοm ο οβϕετιϖο δε δεβατερ ασ σεγυιντεσ mατριασ:

ΠΛ 1130/2025 − Εξεχυτιϖο − Ριχαρδο Νυνεσ − Dισπ⌡ε σοβρε Πλαντα Γενριχα δε ςαλορεσ, αλτερα α 

λεγισλαο τριβυτ〈ρια mυνιχιπαλ ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.

Dατα: 23/10/2025

Ηορ〈ριο: 11:00 η

Λοχαλ: Σαλα Σργιο ςιειρα δε Μελλο (1≡ συβσολο) ε Αυδιτ⌠ριο ϖιρτυαλ

Ενδερεο: ςιαδυτο ϑαχαρε, 100 − Βελα ςιστα

Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο αυδιτ⌠ριο. Ο εϖεντο 

σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, ατραϖσ δοσ Αυδιτ⌠ριοσ Ονλινε 

νο σεγυιντε ενδερεο: ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/αυδιτοριοσ−ονλινε, ε πελο χαναλ δα 

Χmαρα Μυνιχιπαλ νο Ψουτυβε (ωωω.ψουτυβε.χοm/χαmαρασαοπαυλο) ε Φαχεβοοκ 

(ωωω.φαχεβοοκ.χοm/χαmαρασαοπαυλο).

Παρα σε mανιφεσταρ: Ινσχρεϖα−σε παρα χοmενταρ αο ϖιϖο πορ ϖιδεοχονφερνχια ατραϖσ δο Πορταλ δα 

ΧΜΣΠ να ιντερνετ, εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ/ινσχριχοεσ ου ενχαmινηε συα 

mανιφεσταο πορ εσχριτο εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ. Ταmβm σερο 

περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα δισχυρσο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο.

Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ, εντρε εm χοντατο πελο ε−mαιλ: φινανχασ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Projeto Seeds (Terminal Multimodal 

de Grãos e Fertilizantes – TMGF)
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, convida 
a população para participar da Audiência Pública referente ao Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e relatório de Impacto Ambiental (RIMA) do Projeto Seeds (TMGF) (Processo nº 
02001 041563/2023-78), que trata da ampliação do terminal portuário da DP World, localizado 
no munícipio de Santos (SP).
O evento tem como objetivo  apresentar o empreendimento, os estudos ambientais, esclarecer 
dúvidas da população, garantindo a participação da sociedade no processo de licenciamento  

ambiental federal.

A AUDIÊNCIA É ABERTA AO PÚBLICO E GRATUITA.
Dia 16 de outubro de 2025,  às 18:30

Associação Comercial de Santos
R. Quinze de Novembro, 137 – Centro – Santos/SP
Transmissão online: audienciaprojetoseeds.com.br

Para maiores informações:
      projetoseeds.com.br

      projetomultimodal@dpworldsantos.com.br

      (11) 98961-7168

Consultoria
Ambiental:

Acesse o QRCode
e conheça o

Projeto Seeds:

CENTRAL  DE ATENDIMENTO DO IBAMA

Linha verde 

0800 061 8080

*A realização da Audiência Pública do 

Projeto Seeds/TMGF é uma medida 

exigida pelo licenciamento ambiental 

federal conduzido pelo IBAMA

 Licenciador 
e promotor 

da Audiência 
Pública

Empreendedor:

CNPJ: 02.805.610/0002-79

Acesse o QRCode 
para os canais de 
atendimento do Ibama

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
ΕΣΤΑD℘Ο
Αmαισ τραδιχιοναλ

ε χοmπλετα

χοβερτυρα δο αγρο

σοβ νοϖα

περσπεχτιϖα

>>>

Criação:Uma parceria:

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

GBS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 41.774.224/0001-38 - NIRE 35300567706

Aviso aos Debenturistas da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples,  
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real,  

com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única,  
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Por meio do presente Aviso aos Debenturistas, a GBS PARTICIPAÇÕES S.A. (“GBS”), apresenta 
aos titulares de debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A. (“Debenturistas” e 
“Debêntures GBS”, respectivamente), nos termos das Cláusulas 3.3 e seguintes do plano de 
recuperação extrajudicial de GBS Participações S.A. (“GBS” ou “Emissora”), datado de 9 de setembro 
de 2025, conforme apresentado no âmbito do processo de recuperação extrajudicial 
nº 1101292-31.2025.8.26.0100 (“Plano” ou “P.R.E.”, e “Recuperação Extrajudicial”, respectivamente), 
em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo (“Juízo da Recuperação”), o Edital de Leilão Reverso das 
Debêntures GBS (“Edital” e “Leilão Reverso”, respectivamente). A GBS, na forma do P.R.E., realizará 
o Leilão Reverso, nos termos previstos abaixo e observadas as condições estabelecidas neste Edital 
e no P.R.E. 1. Objeto do Leilão Reverso. O Leilão Reverso terá por objeto a aquisição pela GBS, por 
meio de pagamento em dinheiro, da totalidade ou de parte das Debêntures GBS detidas por titulares 
de Debêntures GBS que, cumulativamente, (i) desejarem participar do Leilão Reverso nos termos 
deste Edital e do PRE; (ii) completarem a Adesão (conforme definida no P.R.E), nos termos da 
Cláusula 2.5.1 e 2.5.2 do PRE, de acordo com a minuta do Termo de Adesão constante do Anexo I 
deste Edital; (iii) enviarem à GBS, com cópia à Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de Agente Fiduciário no contexto da emissão das Debêntures GBS 
(“Agente Fiduciário”), o Formulário de Habilitação do Leilão Reverso (conforme definido abaixo), nos 
termos do item 3 abaixo; (iv) oferecerem, para tanto, um desconto igual ou superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor nominal atualizado das Debêntures GBS (“Valor Nominal Atualizado” e 
“Desconto Mínimo”, respectivamente) da totalidade ou de parte das Debêntures GBS detidas por tal 
Debenturista (cada Debenturista ofertante referido como um “Debenturista do Leilão Reverso”). Para 
que não restem dúvidas, um Debenturista do Leilão Reverso poderá ofertar a totalidade ou parte das 
Debêntures GBS detidas por tal debenturista, a seu exclusivo critério, sendo vedada a indicação de 
quantidades fracionadas de Debêntures GBS. 2. Valor do Leilão Reverso. A GBS disponibilizará o 
valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de Reais) (“Valor do Leilão Reverso”) para aquisição 
de Debêntures GBS ofertadas no âmbito do Leilão Reverso (“Créditos Objeto do Leilão Reverso”), 
nos termos da Cláusula 3.3.3.1 e seguintes do PRE. 3. Formulário de Habilitação, Envio de 
Documentos e Assinatura do Contrato de Compra e Venda sob Condição Resolutiva. Para fins 
de cumprimento do Requisito de Participação no Leilão Reverso indicado no item 1(iii) deste Edital, 
os Debenturistas que tiverem interesse em participar do Leilão Reverso e cumprirem todos os 
requisitos previstos no item (1) acima deverão realizar o cadastro mediante preenchimento e envio 
de formulário de manifestação de interesse e habilitação (“Formulário de Habilitação”), o qual está 
disponível no endereço eletrônico https://www.sterliteelectric.com/br e cuja minuta consta do 
Anexo II deste Edital, devidamente preenchido e assinado pela plataforma Docusign, para a GBS, 
com cópia ao Agente Fiduciário, até 24 de outubro de 2025 (“Prazo para Habilitação”). Igualmente, 
cada Debenturista do Leilão Reverso que desejar ser habilitado ao Leilão Reverso deverá enviar os 
documentos de representação listados no Anexo I do Formulário de Habilitação (“Documentos 
Comprobatórios”) através da mesma plataforma Docusign. Por fim, em conjunto com o envio do 
Formulário de Habilitação e do envio dos Documentos Comprobatórios, o Debenturista também 
deverá firmar o Instrumento de Compra e Venda sob Condição Resolutiva (“Contrato de Compra e 
Venda”) que se encontra no Anexo II ao Formulário de Habilitação o qual também estará disponível 
para assinatura na plataforma Docusign. O modelo do Formulário de Habilitação com os seus 
anexos, incluindo o Contrato de Compra e Venda pode ser encontrado no Anexo II deste Aviso aos 
Debenturistas. 4. Confirmação de Habilitação. A GBS deverá analisar a conformidade dos 
Formulários de Habilitação do Leilão Reverso, em conjunto com os Documentos Comprobatórios e 
o Contrato de Compra e Venda assinado recebidos nos termos do item 4 acima em até 10 (dez) Dias 
Úteis contados do Prazo para Habilitação, quando deverá divulgar em seu sítio eletrônico uma lista 
de credores que estejam aptos a participar do Leilão Reverso (“Data de Divulgação dos Debenturistas 
Habilitados”). Na hipótese de a GBS considerar o Formulário de Habilitação do Leilão Reverso ou a 
documentação enviada com o Formulário de Habilitação do Leilão Reverso incompletas, a GBS 
informará o credor respectivo quais são as pendências para que o credor respectivo possa sanar as 
pendências informadas pela GBS. Caso o credor não sane todas as pendências indicadas pela GBS 
até o dia anterior à Data de Divulgação dos Debenturistas Habilitados a participação do credor no 
Leilão Reverso será indeferida. Apenas após a devida habilitação um Debenturista será considerado 
como um Debenturista do Leilão Reverso. 5. Restrição de Negociação. Os Debenturistas do Leilão 
Reverso não poderão alienar, ceder, onerar ou de qualquer forma transferir as Debêntures GBS 
desde a data de envio do Formulário de Habilitação do Leilão Reverso até (i) a data que ocorrer o 
pagamento dos Vencedores do Leilão Reverso (conforme definido abaixo); ou (ii) na hipótese de não 
ser considerado um dos vencedores do Leilão Reverso, na data de divulgação do comunicado 
atestando a conclusão do Leilão Reverso. 6. Vencedores do Leilão Reverso. Será(ão) 
considerado(s) vencedor(es) o(s) os Debenturistas do Leilão Reverso que apresentar(em) o maior 
desconto percentual sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures GBS por estes ofertadas no 
contexto do Leilão Reverso, até o montante total do Valor do Leilão Reverso. A GBS deverá, até a 
Data de Fechamento, utilizar o Valor do Leilão Reverso para pagamento integral (considerando os 
descontos oferecidos no âmbito do Leilão Reverso) dos Créditos Objeto do Leilão Reverso que 
sejam determinados vencedores no âmbito do Leilão Reverso (“Créditos Contemplados”), ressalvada 
a possibilidade indicada no item 8 abaixo. 7. Caso (a) dois ou mais Debenturistas do Leilão Reverso 
apresentem lances idênticos (i.e., tenham apresentado o mesmo desconto percentual sobre o valor 
dos seus respectivos Créditos Objeto do Leilão Reverso, independentemente do montante de 
Debêntures GBS ofertadas), (b) referidos lances tenham desconto suficiente para serem 
considerados Créditos Contemplados, e (c) caso o Valor do Leilão Reverso não seja suficiente para 
pagamento integral de referidos Debenturistas do Leilão Reverso, a aquisição no âmbito do Leilão 
Reverso será realizado de forma pro rata às Debêntures GBS ofertas por referidos Debenturistas do 
Leilão Reverso, em todo caso limitado ao Valor do Leilão Reverso. Para fins do rateio acima 
mencionado, a quantidade de Debêntures a ser adquirida de cada Debenturista do Leilão após o 
rateio deverá ser, conforme aplicável, ajustada para número inteiro imediatamente inferior, sendo 
vedada a aquisição de frações de Debêntures. 8. Caso haja Créditos Objeto do Leilão Reverso 
(a) detidos por Debenturistas do Leilão Reverso e (b) que não forem pagos no âmbito do Leilão 
Reverso (“Lances Leilão Reverso Não Contemplados”), a GBS poderá, a seu exclusivo critério, 
efetuar o pagamento de parte ou da integralidade de tais Lances Leilão Reverso Não Contemplados, 
observado, em todo caso e conforme aplicável, (x) que os recursos utilizados para o pagamento de 
tais Lances Leilão Reverso Não Contemplados serão limitados ao valor de R$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais); e (y) neste caso, a GBS sempre alocará prioritariamente aos respectivos 
Debenturistas do Leilão Reverso que oferecerem o maior desconto percentual sobre o valor de seus 
Créditos Objeto do Leilão Reverso ofertados para pagamento no contexto do Leilão Reverso, 
limitados ao saldo dos respectivos Créditos Objeto do Leilão Reverso, e assim sucessivamente até 
utilização da totalidade do valor acima indicado. 9. Na hipótese de (i) não existir um Debenturista do 
Leilão Reverso que seja considerado vencedor do Leilão Reverso, observadas as condições 
previstas neste Edital, ou (ii) existir saldo remanescente do Valor do Leilão Reverso após o efetivo 
pagamento dos Créditos Objeto do Leilão Reverso de todos os Debenturistas do Leilão Reverso, o 
respectivo saldo do Valor do Leilão Reverso (ou saldo de novo valor total utilizado em Novos Leilões 
Reversos da GBS) (“Saldo Leilão Reverso Não Utilizado”) deverá ser utilizado pela GBS para 
incremento de seu capital de giro. 10. Pagamentos. O pagamento do respectivo valor de Créditos 
Contemplados será realizado através do sistema NoMe do ambiente de balcão da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (“NoMe”) de forma simultânea à entrega dos referidos Créditos Contemplados pelo 
mesmo sistema, em até 11 (onze) dias contados de envio do Comprovante de Resultados do Leilão 
Reverso através do recebimento pelo Vendedor dos recursos correspondentes por tal sistema. 
11. A GBS será a única Pessoa responsável pelas obrigações de pagamento decorrentes do Leilão 
Reverso da GBS, que não contarão com qualquer tipo de solidariedade ou coobrigação de qualquer 
outra Pessoa do Grupo Two Square. Sem prejuízo, a GBS informa que celebrará com o Banco BTG 
Pactual S.A. (“BTG”), o “Contrato de Compromisso de Pagamento por Conta em Ordem com 
Sub-Rogação sob Condição Suspensiva”, regulando o compromisso do BTG de realizar os 
pagamentos por conta em ordem da GBS, com sub-rogação, consoante permitido pelas Cláusulas 
3.3 e seguintes do Plano. 12. A GBS deverá formalizar todos os atos necessários e implementar o 
Leilão Reverso. Os Debenturistas do Leilão Reverso, em caráter irrevogável e irretratável, autorizam 
e mandatam a GBS, nos termos do artigo 684 do Código Civil Brasileiro, para representá-los, em 
conjunto ou isoladamente, na assinatura de todos os documentos que sejam necessários para 
implementar e efetivar o Leilão Reverso. A representação prevista na forma deste item e da Cláusula 
3.3.4 do PRE será exercida pela GBS no Dia Útil anterior ao encerramento de qualquer prazo 
aplicável aos procedimentos do Leilão Reverso, ou em prazo superior, caso seja razoavelmente 
requerido no âmbito da formalização de atos para implementação do Leilão Reverso, caso o 
respectivo Debenturista do Leilão Reverso não tenha assinado os documentos, ou inserido ordens 
nos sistemas aplicáveis, que sejam necessários para implementar e efetivar o Leilão Reverso até as 
datas aplicáveis. 13. A realização do Leilão Reverso e o pagamento de valores dos Créditos 
Contemplados, conforme descrito no item 10 acima, serão válidos e eficazes perante os 
Debenturistas do Leilão Reverso e GBS mediante a implementação e conclusão do Leilão Reverso 
nos termos previstos neste Edital, independentemente da homologação judicial do PRE ou de 
qualquer outro evento. A novação dos Créditos Contemplados, portanto, será verificada a partir do 
envio do Comprovante de Resultado do Leilão Reverso aos Vencedores, nos termos do artigo 360 
do Código Civil. As disposições deste Aviso aos Debenturistas deverão ser interpretadas em 
conjunto com as disposições do PRE. Em caso de qualquer divergência entre o disposto neste Aviso 
aos Debenturistas e o previsto no PRE, este Edital prevalecerá. Os termos iniciados em letra 
maiúscula utilizados, mas não definidos neste Aviso aos Debenturistas, terão os significados que 
lhes foram atribuídos no PRE.

São Paulo, 10 de outubro de 2025

GBS PARTICIPAÇÕES S.A.

PORTO ASSISTÊNCIA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 46.559.987/0001-80 - NIRE 35300617321

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de 31 de Outubro de 2025
A Porto Assistência Participações S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 31 de 
outubro de 2025, às 15h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, 
parágrafo único, e 124, § 2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e da Seção VIII do Anexo V, da 
Instrução Normativa DREI nº 81/2020 (Manual de Registro de Sociedade Anônima) e do art. 11 do 
Estatuto Social da Companhia, para deliberarem sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação do 
“Protocolo e Justificação da Incorporação da CDF Assistência e Suporte Digital S.A. e da Porto 
Assistência Participações S.A. pela Porto Serviço S.A.”, datado de 08 de outubro de 2025 
(“Protocolo”), e da proposta de incorporação da CDF Assistência e Suporte Digital S.A., sociedade 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.874/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.421.884, com sede no Município de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, 5º andar, 
conjuntos 501 a 516, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000 (“CDF”) e da 
Companhia pela Porto Serviço S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 51.430.503/0001-38, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.630.637, com sede no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 
nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, conjuntos 501 a 506, 5º andar/parte, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial, CEP 06454-000 (“Porto Serviço”), nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das 
Sociedades por Ações, e conforme descrito no Protocolo, com a consequente extinção da CDF e da 
Companhia e sua sucessão pela Porto Serviço, nos termos do artigo 227, §3º, da Lei das Sociedades 
por Ações; (ii) a ratificação da nomeação da Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., sociedade 
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2491, 12º 
andar, cj. 121/122, Bela Vista, CEP 01227-200, inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0003-98 e 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor de patrimônio líquido da Companhia, a ser incorporado 
pela Porto Serviço, nos termos do Protocolo, e elaborar o correspondente laudo de avaliação, nos 
termos do artigo 227, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) a aprovação do laudo de 
avaliação, elaborado pela Empresa de Avaliação para fins da incorporação da Companhia pela Porto 
Serviço, de acordo com o qual, na data-base de 30 de junho de 2025, o valor patrimonial contábil da 
Companhia, a ser absorvido pela Porto Serviço em razão da incorporação, corresponde ao valor de 
R$ 296.623.372,03 (duzentos e noventa e seis milhões, seiscentos e vinte e três mil, trezentos e 
setenta e dois reais e três centavos), nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma eletrônica “Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e possibilidade de 
exercício do direito de voto para cada item da ordem do dia, nos termos do artigo 14, § 3º, do 
Estatuto Social da Companhia. Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da 
Assembleia por meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência eletrônica a 
ser enviada à Companhia (ao e-mail: juridico.societario@portoseguro.com.br) e submeter, de forma 
digital, os documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos e informações que 
forem solicitados pela Companhia, até às 15h do dia 29 de outubro de 2025. Os e-mails de 
cadastro dos acionistas ou representantes deverão ser enviados com a seguinte indicação de 
assunto: “AGE de 31.10.2025 - Cadastro de Participante”. Para realização de seu cadastro, de forma 
a possibilitar sua participação na Assembleia, o acionista, pessoalmente ou por meio de seu 
representante, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: Acionistas 
Pessoas Físicas: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os acionistas pessoas 
físicas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos termos do artigo 
126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Acionistas Pessoas Jurídicas: (i) cópia do estatuto 
social ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem a representação 
legal do acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes 
legais. Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais 
ou por procurador devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que 
não precisará ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Fundos de Investimento: 
(i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto 
do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou documento 
equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social atualizado do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e 
(iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos representantes legais do administrador ou 
gestor do fundo, conforme o caso. De forma a facilitar a participação dos acionistas na Assembleia, 
a Companhia não exigirá cópias autenticadas, o reconhecimento de firma de documentos emitidos 
e assinados no território brasileiro, nem a notarização, a consularização e o apostilamento de 
documentos assinados fora do Brasil. No entanto, a tradução simples de quaisquer documentos 
estrangeiros será obrigatória. Os acionistas ou procuradores que solicitarem e obtiverem senha para 
participação na Assembleia deverão, para ter acesso à Plataforma, confirmar eletronicamente que 
se comprometem a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma única e 
exclusivamente para participação remota na Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar os convites 
individuais a qualquer terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou 
reproduzir a qualquer terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por 
meio virtual durante a realização da Assembleia, sendo a Assembleia restrita ao acionista ou 
procurador participante. A Companhia informa ainda que, em observância às disposições da Lei das 
Sociedades por Ações, o Protocolo e o laudo de avaliação encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede social e no website da CVM, na seção referente aos documentos da Porto Serviço (https://
www.gov.br/cvm/pt-br). A Companhia ainda se coloca à disposição para enviar esses documentos 
por e-mail para os acionistas que os solicitarem. As orientações para participação virtual por meio 
da Plataforma serão enviadas em resposta ao e-mail a ser enviado pelos acionistas ou procuradores 
interessados em participar da Assembleia.

São Paulo, 15 de outubro de 2025
Paulo Sérgio Kakinoff - Presidente do Conselho de Administração

Prefeitura de São José dos Campos
EXTRATO DA CONSULTA PÚBLICA

A Prefeitura de São José dos Campos INFORMA aos interessados e ao público em geral, que 
em atendimento à Lei Federal nº 11.079/2004 e demais disposições legais aplicáveis, encontra-se 
disponível as MINUTAS DE EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
INTERNACIONAL para a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DE GESTÃO, 
OPERAÇÃO, APOIO À VISITAÇÃO, EXECUÇÃO DE OBRAS, BEM COMO A CONSERVAÇÃO 
E A MANUTENÇÃO DO “PARQUE NATURAL MUNICIPAL AUGUSTO RUSCHI - PNMAR”, pelo 
tipo MENOR CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL por 20 (vinte) anos, sob a justificativa adotada pelo 
PODER CONCEDENTE de promover, com inovação, a ampliação dos serviços e atrativos, de forma 
a garantir a conservação da biodiversidade e fomentar o turismo sustentável.
Endereço eletrônico de acesso:
https://www.sjc.sp.gov.br/pnmar
Valor estimado do contrato: R$ 39.350.000,00 (trinta e nove milhões, trezentos e cinquenta mil reais).
As minutas do presente edital e demais documentos ficarão disponíveis pelo prazo mínimo de 30 
(trinta) dias, e têm por objetivo recolher subsídios para o processo de tomada de decisão do Poder 
Executivo, no sentido de proporcionar a todos os cidadãos a oportunidade de encaminhar seus 
pleitos, sugestões e opiniões, identificar de forma mais ampla os aspectos relevantes à matéria e 
dar publicidade a este assunto de interesse público. 
As sugestões e opiniões poderão ser formalizadas por correio eletrônico no endereço - pnmar.ppp@
sjc.sp.gov.br e/ou por meio do site da Prefeitura (https://www.sjc.sp.gov.br/pnmar).
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